
8.000.000,00 FEDER

N,º 
Sequenci

al
Beneficiário Designação da operação

Investimento 
Total proposto

Investimento 
elegível proposto

FEDER           
Indicativo 

1048 Municipio de Sousel
Requalificação Urbana 
Núcleo Central de Sousel

         806.529,08 €           768.122,93 €           433.835,83 € 

1045 Município da Golegã
GOLEGÃ: IDENTIDADE E 
INOVAÇÃO

      2.131.709,13 €        2.118.988,44 €        1.196.804,67 € 

1034
Município de Castro 
Verde

Operação Integrada de 
Regeneração Urbana de 
Castro Verde

      2.986.600,00 €        2.986.600,00 €        1.200.000,00 € 

1029
Municipio de Viana do 
Alentejo

Regeneração dos Espaços 
Públicos de Viana do 
Alentejo

      1.405.200,00 €        1.171.000,00 €           661.380,80 € 

1046 Município de Borba

PROGRAMA ESTRATÉGICO 
DE REGENERAÇÃO URBANA 
DE BORBA - Borba: 
Regenerar

      1.922.880,00 €        1.922.880,00 €        1.086.042,62 € 

932
Município de Ferreira do 
Alentejo

RUFA - Programa de 
Reabilitação Urbana de 
Ferreira do Alentejo

      1.363.864,53 €        1.296.039,31 €           732.003,00 € 

1018 Município de Mora
Requalificação do Centro 
Histórico de Mora

         787.947,39 €           787.947,39 €           445.032,69 € 

1038 Municipio de Odemira
REQUALIFICAÇÃO DE 
ODEMIRA

      3.096.814,20 €        2.124.645,89 €        1.200.000,00 € 

1019 Município de Serpa
Regeneração Urbana do 
Centro Histórico de Serpa

      2.796.908,00 €        2.796.908,00 €        1.200.000,00 € 

1039 Município de Barrancos
Plano Estratégico para a 
Regeneração Urbana de 
Barrancos

         911.489,00 €           911.489,00 €           514.808,99 € 

  18.209.941,33 €   16.884.620,96 €     8.669.908,60 € 

Entrados

EIXO 2 - DESENVOLVIMENTO URBANO

REGULAMENTO ESPECÍFICO - Parcerias para a Regeneração Urbana

 CANDIDATURAS AO AVISO DE ABERTURA N.º 4/PRU

Montante colocado a concurso:

                                                                                                 Total

O investimento elegível mínimo por operação é de 750.000 euros

A comparticipação FEDER máxima por operação é de 1.200.000 euros.

A taxa máxima de comparticipação FEDER para cada operação seleccionada no âmbito do presente concurso é de 56,48%.


